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ATO DE NOMEAÇÃO 52/2023 - O Sr. Presidente da Câmara Municipal 
de Sobral, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 19 
Parágrafo Único, inciso XXX do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Sobral, e o art. 72 Inciso II da lei Orgânica do Município, 
combinados com a Lei Municipal nº nº 2325 de 13 de fevereiro de 2023. 
RESOLVE: Nomear o(a) Sr(a). MARGARIDA MARIA GONÇALVES 
LIMA para o cargo de ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL, 
lotado(a) no gabinete do vereador JOSÉ BONIFACIO SILVA 
MESQUITA, com atribuições e vencimentos previstos na Lei nº 2325 de 
13 de fevereiro de 2023, publicada em 13 de fevereiro de 2023. PAÇO DA 
CAMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 15 de fevereiro de 2023. 
MARIA SOCORRO BRASILEIRO MAGALHAES - PRESIDENTE. 

ATO DE NOMEAÇÃO 53/2023 - O Sr. Presidente da Câmara Municipal 
de Sobral, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 19 
Parágrafo Único, inciso XXX do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Sobral, e o art. 72 Inciso II da lei Orgânica do Município, 
combinados com a Lei Municipal nº nº 2325 de 13 de fevereiro de 2023. 
RESOLVE: Nomear o(a) Sr(a). FRANCISCO HERMANOS 
VASCONCELOS NETO para o cargo de ASSESSOR PARLAMENTAR 
ESPECIAL, lotado(a) no gabinete do vereador ALEANDRO 
HENRIQUE LOPES LINHARES, com atribuições e vencimentos 
previstos na Lei nº 2325 de 13 de fevereiro de 2023, publicada em 13 de 
fevereiro de 2023. PAÇO DA CAMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 
15 de fevereiro de 2023. MARIA SOCORRO BRASILEIRO 
MAGALHAES - PRESIDENTE. 

ATO DE NOMEAÇÃO 54/2023 - O Sr. Presidente da Câmara Municipal 
de Sobral, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 19 
Parágrafo Único, inciso XXX do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Sobral, e o art. 72 Inciso II da lei Orgânica do Município, 
combinados com a Lei Municipal nº nº 2325 de 13 de fevereiro de 2023. 
RESOLVE: Nomear o(a) Sr(a). MANOEL CORDEIRO ARRUDA 
NETO para o cargo de ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL, 
lotado(a) no gabinete do vereador JOSÉ VITOR MARINHO FERREIRA 
GOMES, com atribuições e vencimentos previstos na Lei nº 2325 de 13 de 
fevereiro de 2023, publicada em 13 de fevereiro de 2023. PAÇO DA 
CAMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 15 de fevereiro de 2023. 
MARIA SOCORRO BRASILEIRO MAGALHAES - PRESIDENTE. 

PORTARIA Nº 811, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023. DISPÕE 
SOBRE O PONTO FACULTATIVO NA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SOBRAL ALUSIVO AO DIAS DE CARNAVAL E CINZAS, NA 
FORMA QUE INDICA. A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais e regimentais, conferidas 
pelos arts. 36, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Sobral c/c 19, 
inciso II, do Regimento Interno, e CONSIDERANDO o período dos dias 
18 a 21, e o dia 22 de fevereiro do corrente ano, corresponder Carnaval e 
Cinzas, respectivamente; CONSIDERANDO o Decreto nº 3.122, de 13 
de fevereiro de 2023 do Sr. Prefeito dispor sobre o ponto facultativo em 
todos os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal de 
Sobral alusivos aos dias de carnaval e cinzas, RESOLVE: Art. 1º Fica 
estabelecido PONTO FACULTATIVO o expediente da Câmara 
Municipal de Sobral nos dias 20, 21 e 22 de fevereiro de 2023, alusivos aos 
dias de carnaval e cinzas. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. PAÇO 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 14 de fevereiro de 2023. 
Maria Socorro Brasileiro Magalhães - PRESIDENTE.

EXTRATO DE CONTRATO - ESTADO DO CEARÁ - CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL - CONTRATO Nº 52023 - OBJETO: 
Serviços de garçom atuando no Plenário 05 de julho, no prédio anexo da 
Câmara Municipal de Sobral e em dias de eventos, no período de fevereiro 
a dezembro de 2023. CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE 
SOBRAL-CE., representada por seu Presidente. CONTRATADO: 
FRANCISCO JOSÉ RODRIGUES DA SILVA. (CPF: 002.733.643-32), 
representado por si mesmo. VALOR GLOBAL: R$ 16.500,00 (Dezesseis 
mil e quinhentos reais), perfazendo o valor mensal de R$ 1.500,00. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso II do Art. 24 da Lei nº 8.666/93. 
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA: 0101.01.031.0002.2.071.3390.36.00. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2023, improrrogáveis. 
DATA: 26/01/2023. INFORMAÇÕES: Anexo da Câmara Municipal, Rua 
Conselheiro Rodrigues Júnior, s/n, Térreo, Centro. E-mail: 
depto.licitacoes@camarasobral.ce.gov.br, Sobral-CE. MARIA 
SOCORRO BRASILEIRO MAGALHÃES - Presidente.

RESOLUÇÃO CPSMS N° 09/2023, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023. 
INSTITUI A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO 
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE 
SOBRAL (CPSMS) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O PRESIDENTE 
DO CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE 
SOBRAL (CPSMS), no uso de suas atribuições legais, estas conferidas pelas 
normas estatutárias, RESOLVE: Art. 1º Instituir, de acordo com o artigo 51 
da Lei nº 8.666/1993, a Comissão Permanente de Licitação para o ano de 
2023, a qual será composta pelos servidores abaixo designados: I - Membros 
Efetivos: a) Verônica Mondiane de Ávila Cruz, ocupante do emprego de 
Auxiliar Administrativo, que exercerá a presidência; b) Francisca Estesmar 
de Azevedo da Fonseca, ocupante do emprego de Auxiliar Administrativo, 
que exercerá a função de 1º Membro e Secretária; c) Maria de Fátima Sousa 
Gomes Carlos, ocupante do emprego de Auxiliar de Escritório, que exercerá 
a função de 2º Membro. II - Suplentes: a) Leônia Maria Aragão Matos Carlos, 
ocupante do emprego de Assistente Social; b) Jamily Mendes Carneiro 
Sousa, ocupante do emprego de Auxiliar de Escritório; Parágrafo único. O 
Presidente será substituído por um dos membros da Comissão, na ordem em 
que figura o inciso I deste artigo, em seus afastamentos, impedimentos legais 
ou regulamentares. Art. 2º As decisões da Comissão serão tomadas com a 
presença de, no mínimo, 03 (três) membros, mediante voto singular de cada 
um deles. Art. 3º Os membros da Comissão responderão solidariamente 
pelos atos decisórios que adotarem, salvo se a posição divergente for 
devidamente registrada em ata lavrada na respectiva reunião, conforme 
disposição contida no §3º do artigo 51 da Lei nº 8.666/1993. Art. 4º A 
investidura dos membros da Comissão não excederá a 01 (um) ano, vedada a 
recondução da totalidade de seus membros para o período subsequente, 
conforme disposição contida no §4º do artigo 51 da Lei nº 8.666/1993. Art. 5º 
Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura e terá vigencia até 31 
de março de 2023. Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 
Sobral/CE, 14 de fevereiro de 2023. Ivo Ferreira Gomes - PRESIDENTE DO 
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE 
SOBRAL (CPSMS). 
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